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2.1 - As especiñcacóes e condlcóes do objeto desta lidta~ao encontrarn-se contidas nos 
Anexos Ideste Edita!. 

2.1 - O objeto da presente cornpetícáo é .a escolha da proposta mais vantajosa 
paraCONTRATA~AO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODU~AO DE EVENTOS PARA 
COORDENA~AO, ORGANIZA~AO E REALIZA~AO DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS A 
EMANCIPA<;AO POLÍTICA NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. 

PARTE II- ANEXOS: 

Anexo I - Termo de Referencia do Objeto/Estimativa qeJ'i:e<;os; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preces 
Anexo III- Minuta de Contrato. . 
Anexo IV-Modelo de declaracéo empregador pesse>a juridlca; . 

PARTE I - condtcñes para competi~ao,julgamento e adjudica~ao. 
Em que sao estabelecidos os requisitos e as condlcóes para cornpetícéo, julgamento e 
forrnalizacáo do contrato. · · · 

Comp6em-se o presente Edita! das partes I e II, conforme a seguir apresentada: 

O certame será realizado por meio do sistema do Sistema da Bolsa de Licitacñes e Leilóes - 
BLL, no enderece eletróníco www.bll.org.br. · 

, -·•-···•··--·········-···· .. ··----········· .. ·--···········--·· , ,,, ,,,. ,· ···-·--·······-·----- .. , , _. ····--- .. · · .. ·. -·····----·····-····· .. ············-···---------·-·---·-····-···-·-···-········-·······--··-·-·-----···--··-· 
ata_da abertura_da sessaopública: ¡ 16 de julho de 2019 _ .. ·----·-·-----............. .. : _ .. · 

_bertura __ daspropostas: ¡ 09:00:00 (horário .. de Brasília)__ · -····---· 
ase de_lances:....... .. · I 09:30:00_(hQr'.ário de arasílial_ ·······------- . ······-······· . 

___ 90: -··············---·····--·······----· .. l Portal www.bl.l.org.br -.·._. . --·-··················· _ .. _ 
Encaminhamento da proposta e ! a partir da _data de divulga~ao do Edital no - horário d 
anexos: ·-·---·-····-.[ Brasília)_até adata __ e horário da abertura da_sessao pública 

¡fip'o'da Licita9ao:"""_ -- ____!_ Menor_pre.~o._po~te. . ..... .. ------ _ -------··------- 
/ Regi me deExecut,;ao.: :_Empreitadapor_pre~o_total . _ 

1.1 - A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Pentecoste, torna público para conhecimento dos 
interessados que na sala da Comissáo de Licltacóes na Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N- 
Centro PENTECOSTE - CE, fará realizar licitacáo na modalidade PREGAO, na forma 
ELETRÓNICA, do tipo Menor preco por lote, conforme descricáo contida neste Edita! e seus 
Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao Decreto 5.450de 31 de maio de 2005, 
Decreto Municipal n. 026/2013, a Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam a 
licitacáo na modalidade de Preqáo Eletrónico, bem como, aplícar-se-áo subsidiariamente as 
normas constantes da Lei 8.666/93 e suas modificacóes, Lei Complementar 123 de 14/12/06, 
devidamente atualízada, e demais exigencias previstas neste Edita! e seus Anexos. 

EDITAL DE PREGAO ELETRÓNICO - Nº 10/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2019.06.28.21-PE-ADM 

ST 
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4.4- Nao será admitida nesta licítacáo a participacáo de pessoas jurídicas: 

4.3. o certame será realizado por meio do sistema do Sistema da Bolsa de Licitacóes e Lellóes 
- BLL, no enderece eletrónico www.bll.org.br. 

4.2 .O edita! está disponível gratuitamente nos sítios: www.bll.org.br, www.tce.ce.gov.br e 
www.pentecoste.ce.gov.br. 

I.A presente Licttacáo é exclusiva as microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadram nos. termos disposto no inciso I do art. 48, I da lei 
complementar Nº 123/2006, e alteracóes.tntroduzidas pela leí complementar 147 /2014. 

4.1 - Poderáo participar deste Preqáo microempresas, empresas de pequeno e cooperativas 
pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da ücttacáo, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigencias, inclusive quanto a 
docurnentacáo, constantes deste Edita! e seus Anexos, e estiverem previamente credenciados 
perante o sistema eletrónico, em sítuacáo regular, por meio do Portal www.bll.org.br. 

b) - Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impec;;a a 
realizacáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e enderece eletrónlco anteriormente 
estabelecido desde que nao haja cornunicacáo da Pregoeira em contrarío. 

a) - Todas as respostas da Pregoeira- aos pedidos d~ esclarecimentos eiou questionamentos, 
ímpuqnacóes e recursos porventura interpostos séráo arquivados no processo licitatório. 

3.4 - IMPUGNA~ÁO: dois dias úteis anteriores-d~ data fixada para o certame. 

3.5 Os pedidos de esclarecimentos ou írnpuqnacéo deveráo ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletróníco, no enderece eletróníco 
pentecostecpl@gmail.comrespeitando-se os prazos acima e o horário de expediente da 
Prefeitura Municipal de Pentecoste que compreende o período de 08: 00 as 18: 00 horas. 

3.3 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: tres días úteis anteriores da data fixada para o 
certame; 

3.2 -:- As propostas de preces seráo abertas no diae horário, constantes no preámbulo do 
presente edital. 

3.1 - O certame será realizado por meio do sistema do Sistema da Bolsa de l.icitacóes e Leilóes 
- BLL, no enderece eletrónico www.bll.org.br'. 

2.3 -Ern caso de discordancia entre as especíñcacóes do objeto descritas no ücltacóes-e e as 
especiflcacñes constantes deste Edital prevaleceráo as últimas. 

ST 
PREFEITURA MUNlCWAL 
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6.2 - Até a abertura da sessáo pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta 
anteriormente a presentada. 

6.1 - A participacáo no Preqáo der-se-á por rneio da diqitacéo da senha privativa do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de precos.. exclusivamente por meio do sistema 
eletrónico, a partir da data de divulqacáo do Edita! no www.bll.org.br até a data e horário da 
abertura da sessáo pública. 

5.6 - Incumbirá ainda ao. licitante acornpanhar as operacóes no sistema eletrónico durante a 
sessáo pública do Pregao, ñcando responsável pelo ónus decorrente · da perda de negócios 
diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo, 

5.5 - O licitante será responsável por todas as transacñes que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrónico, assurnindo como firn1es e verdadeirassuas propostas e lances. 

5.4 - A perda da senha ou a. quebra de sigilo deveráo ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio deacesso, 

. -.· . . 

5.3 -O uso da sen ha de acesso pelo licitante. é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transacáo efetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo ao provedor 
do sistema ou ao órqáo promotor da licitacáo responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.1 - O credenciamento dar-se-á pela atrlbuicáo de chave de identiñcacáo e de_senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema ele_trónico, no. Portal www.bll.org.br. 

5.2 -0 credenciamento junto ao provedoi- do sistema implica responsabilidade legal do licitante 
ou seu representante legal e presuncáo de . sua capacidade técnica para realizacáo das 
transacóes inerentes ao Preqáo eletrónico. 

f)- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedacóes previstas no artigo 90 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

e) -Estrangeiras que nao funcionem no País; 

d)- Que estejam reunidas em consórcio; 

c) - Que estejam suspensas de licitar e írnpedídas . de contratar com qualquer órqáo ou 
entidade Pública, seja na esfera federal, estaduaf, do. Distrito Federal ou municipal, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993; · ·· · - 

b) - Em dissolucáo ou em Iíqutdacáo: 

* PRffE!TURA MUNICIPAL ,.;, ..... , 

a) - Com falencia, recuperacáo judicial, concordara ou insolvencia, judicialmente decretadas, 
ou em processo de recuperacáo extrajudicial; 
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7 .2 - Nao será desclassificada a proposta que a presentar erras meramente aritméticos ou 

7 .1 - No julgamento das pro postas, A Pregoeira poderá sanar erras ou falhas, materia is, que 
nao alterem a substancia das propostas,mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classíñcacáo. 

6.5- A declaracáo falsa relativa a quaisquer documentos estipulados neste Edital e seus 
anexos, sujeitará a Licitante as sancóes previstas neste instrumento. 

c.2- Prazo de validade da proposta nao inferior 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da sua apresentacáo. 

c.1) - Prazo de execucáo, observado o limite máximo do Termo de Referencia; 

a) Valor total, em algarismo, expresso em moeda .correrite nacional (real), de acordo com os 
preces praticados no mercado, considerando as quantídades: 

b) No preco cotado deveráo estar incluídos todos os insumos que 'o cornpóern, tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratacáo 
do objeto. 

c) Descricáo detalhada do objeto ofertado, contendo as.segtlintes informacóes: 

6.4.1 - Após a etapa de lances deverá o licitante enviar a proposta escrita conforme anexo II, 
e readequada ao Menor preco por lote ofertado, de acordo corn o descrito a seguir: 

6.4 O licitante deverá enviar sua proposta através do sistema eletrónico, no portal 
www.bll.orq.br, 

d) A declaracáo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condicáo sujeitará o licitante as 
sancñes previstas neste Edital. 

c)O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedacñes do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar nº 123, de 2006, nao poderá 
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, nao deverá declarar 
sua condicáo de ME/EPP no sistema DA BOLSA bf'ücnACOES.E LEILOES - BLL. 

. . . ·.:., ,.. . .· ... -~ '~--;.. . ~-: . 

b) O licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP} e a cooperativa de que 
trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), deveráo declarar tal condicáo no ato do 
envio da proposta, por intermédio de funcionalidade-disponível no sistema eletrónico, sob pena 
de nao usufruir do tratamento diferenciado previsto na l,.ei Complementar nº 123, de 2006. 

a) - Que cumpre plenamente os requisitos. de habilitacáo e que sua proposta está em 
conformidade com as exigencias do instrumento convocatório (art. 21 § 2º do Decreto Federal 
nº 5.450/05). 

O ·S·" • ' > 

6.3 - Como requisito para a participacáo no Preqáo, o licitante deverá declarar, em campo 
próprio do sistema eletrónico: 
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8.4 - No caso de desconexáo apenas da Pregoeira, · no decorrer da etapa competitiva do 
preqáo, o sistema eletrónico permanecerá acessível as Licitantes para recepcáo dos lances, 
retomando a Pregoeira sua atuacáo no certame, quando possível, sem prejuízo dos atas 
realizados, salvo se a desconexáo da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, quando entáo a sessáo do preqáo será suspensa e será reiniciada semente após 
comunicacáo expressa aos participantes no sitio www.bll.org.br. 

8.3 - Seráo de inteira responsabilidade da .Licitante quaisquer problemas operacionais em seu 
sistema, bem como o acompanhamento das operacñes no sistema eletrónico durante a sessáo 
pública do preqáo, fícando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, inclusive no que tange o 
subitem anterior. 

8.2 - Se o sistema do preqáo eletrónico ficar inacessivel por problemas operacionais, com a 
desconexáo de todos os participantes no decorrer da etapa- competitiva do preqáo, o certame 
será suspenso e retornado semente· após a comunícacáo expressa aes participantes no 
www.bll.org.br. 

8.1 - A abertura da sessáo pública deste preqáo se dará conforme informado no item 3 deste 
Edita l. 

7.5.3 - Cotar quantitativos dos itens diferente do constantes no Edita!. 

7 .5.4 - Apresentar valor superior ao valor estimado pela administrac;ao. 

7.5.2 - A análise e julgamento da exequibilidade dos preces ofertados caberáo a Pregoeira e 
aos membros, poderido a Pregoeirasuspender a sessáo do preqáo para qüe sejam efetuadas 
diligencias e/ou outras providencias necessárias ·e alndá valer-se de parecer de técnicos 
pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Pentecoste, de pessoas físicas ou 
jurídicas estranhas a ele para orientar .sua decisáo final quanto a aceitacáo da proposta. 

. .. . . 

7.5.1.1 - Consideram-se prec;os manifestamenteeinexeguívéis aqueles que comprovadamente, - . . 

forem insuficientes para a cobertura dos. custos d~correntesda contratac;ao pretendida. 

7.5.1 - Valores total manifestamente inexequíveis: (Art 48 &2 lei 8.666/93) 

7.5 - Após a fase de lances e negocia~ao, será __ desclassificada a proposta que 
a presentar: 

7.4 - Na hipótese da desclassificacáo de proposta,: a occrréncla será registrada no sistema, 
senda devidamente fundamentada pela Preqoelra, 

7. 3 - Somente seráo desclassifícadas as pro postas das Ucitantes que nao atenderem aos 
requisitos deste Edital e seus anexos. 

PREfEITURA MUNICIPAL 

N 
falhas de natureza formal, bem como podéráo 'ser relevadas ornissñes puramente formais nos 
documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que nao comprometam a lisura e 
o caráter competitivo desta Licítacáo. -- 
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8.18 - Apurada a proposta final classiñcada 'ern pfirneiro lugar, a Pregoeira poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrónico. contraproposta ao licitante para que seja obtído melhor prec;o, 
observado o critério de julqarnento, nao se admitindo negociar condlcóes diferentes daquelas 
previstas neste Edital. 

8.17 - Persistindo o empate, o critério de desempate será o sortero, ern ato - público, para o 
qual os licitantes seráo convocados. 

e) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnología no País. 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

a) Produzidos no País; 

8.16 - Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lein° 8.666, de 1993, assegurando-se 
a preferencia, sucessivamente, aes bens e servicos: - - 

8.15 - Caso o llcltante nao a presente lances, - concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistencia de apresentar lances, valerá o- último lance poi- ele ofertado, para 
efeito de ordenacáo das propostas. 

8.14 - O sistema eletrónico encaminhar'á aviso dé fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepcáo de' lances. . " 

8.13 - A etapa de lances da sessáo pública será encerrada por decísáo da Pregoeira. 

8.12 - Durante a sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a ídentlñcacáo do licitante. 

8.10 - Os licitantes semente poderáo oferecer lances inferiores aes últimos lances ofertados. 

8.11 - Nao seráo aceites deis ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fer 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.9- Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos. · 

8.8 -O licitante será imediatamente informado do recebirnento de seu lance no sistema e do 
valor consignado no reqistro. 

8.6 -Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início a fase competitiva, no horário previsto 
no preámbulo deste Edital, quando, entáo, os licítantes poderáo encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrónico. · _-- 

8. 7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.5 - Os licitantes poderáo retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o 
término do prazo para recebimento. 

OST 
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a) - A quantidade de Licitantes que poderá ter o envio de sua Proposta de Precqs solicitada 
ficará inteiramente a cargo da Preqoeíra. 

. . 
9.5 - A Proposta de. .Precos - Anexo II deverá · ser apresentada, conforme o modelo 
disponibilizado. 

9.6 - o nao envio da Proposta de Preces readequadano prazo estabeletido pela Pregoeira será 
considerado como desistencia do lance ofertado, .· sujeitando-se a Licitante desistente as 
penalidades constantes deste Edltal, salvo se lhe Jor ... concedido novo prazo, mediante 
justificativa apresentada e aceita pela Pregoeira. 

9. 7 - A Pregoeira, visando a celeridade do processo licitatório, poderá solicitar o envio da 
Proposta de Preces readequada relativamente ao µltirpo jance ofertado, nao so mente a 
empresa mais bem classificada, mas também a outras Licitantes, sempre respeitando a ordem 
de classtñcacáo após a fase de lances. 

b) No prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após a etapa de lances a proposta 
original, deverá ser entregue na sala da comissáo de llcítacóes do município de Pentecoste, 
com a ultima folha devidamente assinada e as dernals folhas rubricadas pelo representante 
legal da empresa vencedora com os respectivos valores ·readequados, como condicáo para 
aceitacáo da sua proposta, · 

. . . . '. : 

9.3 - Nao ocorrendo situacáo de recusa com b;s~ na hipótese actrna, a Preqoelra examinará a 
pro posta classificada ern primeiro lugar quanto a compatibilidade do preco em rela<;ao ao valor 
estimado para a contratacáo e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
específícacóes do objeto. · 

9.4 - Encerrada a etapa de lances e concluida a negociac_;ao,' a Licitante que ofertou o melhor 
lance, deverá a encaminhar a Proposta dePrec_;os. readequada ao lance vencedor, de acorde 
com a minuta da pro posta (anexo II do edital), da sequinte forma: 

a) No prazo Máximo de 24 (vinte e quatro). horas após a etapa de lances a proposta 
deverá ser encaminhada vía e-mail eletrónícoda entidade cito: pentecostecpl@gmail.com ou 
fax (85) 3352-2617, devendo.a proposta ortqirial sf=r enviada de acorde com o especificado a 
seguir: 

9.2 - Constatada a ocorréncia de qualquer das situacóes de extrapolamento do limite legal, A 
Pregoeira indeferirá a aplicacáo do tratamento diferenciado, em favor do licitante, conforme 
artigo 3°, §§ 9°., 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar nº 123., de 2006, com a consequente 
recusa do lancede desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

9.1 - Como condicáo previa a aceítacáo da proposta, caso o licitante detentar da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratarnento diferenciado previsto nos artigas 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a Pregoeira poderá consultar o sites oficiais a 
fim de confirmar límite proporcional de que trata "o artiqo 3°;do mesmo diploma. 

8.20 - A Pregoeira iniciará a fase de aceitacáo e julqarnento após a neqociacáo da proposta. 

8.19 - A neqociacáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

os 
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10.5.1 - Prova de inscrtcáo noCadastro _Nacional de Pessoajurldlca > CNPJ; 

10.5 - REGULARIDADE FISCAL 

10.4.6 -Para EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIÓNAMENTO NO PAÍS: 
Decreto de autorizacáo e. ato de registro ou áutoñzacáo para funcionamento expedido pelo 
órqáo competente,.qlJ~H}dC>_._a atividade assim o exigir;. 

diretoria em exercício; 
10.4.5 -Para SOCIEDADES CIVIS: Inscrlcáo ou ato .constltutivo acompanhado de prova da .· .. ,· -.· :,··· . 

10.4.4 - Para SOCIEDADES POR ACOES: Ato. Constitutlvo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de elelcáo de seus 
administradores; 

10.4.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado; 

10.4.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial; 

10.4.1 - Cédula de Identidade do representante da Proposta; 

10.4 - HABILITACAO JURÍDICA 

10.3 - Os documentos de Habllitacáo descritos a seguir deveráo, preliminarmente, ser 
encaminhados por meio eletrónico ., através . do' . e-mail do enderece eletróruco 
pentecostecp!@gmail.com, devendo estes serernapresentados no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro horas), contados do encerrarnento da fase de lances. · 

10.2 - Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e 
se a Licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos semente em nome 
da matriz. 

10.1 - Para fins de habilitacáo ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de 
satisfazer os requisitos relativos á habilltacáo · jurídica, <quallficacáo econórnlco-ñnancelra, 
regularidade fiscal e trabalhista, quallficacáo técnica," 10~0 após a aceítacáo da proposta, 
devendo a inda cumprir o estabelecido deste Edit?tL ·. · ·· · · 

9.8 - Se a proposta nao for aceitável ou se a Licitante nao atender as exigencias habilitatórias, 
a Pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classiflcacáo, até a apuracáo de urna proposta que· aterida a este Edita!, sem prejuízo da 
neqocíacáo de que trata o § 8º, do art. 24, do Decreto nº S.450/05. 

b) - A hipótese de adocáo do procedimento previsto neste -edttal nao pressupñe aceitacáo das 
propostas que forem solicitadas pela Pregoeira, · nern tarnpouco assegura a Licitante direito a 
qualquer. 
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c).As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderáo, 
opcionalmente, apresentar Balance Simplificado de acorde com o disposto no art. 27 da Leí 
complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e Resolucao CFC L418/12. 

b) sociedades constituídas ha menos de ano poderáo participar do torneio apresentando o 
balance de abertura (observada a alinea "a;'), asslnado por contabilista habilitado e pelo 
representante da empresa; · · · 

' ' ' 

a.2) - quando outra forma.societária, balanc;o acompanhado de cópia do termo de abertura 
e de encerramento do Livro Diário do qual fot extraído. (art. !5'. n°. :p?3rágr;afo 2º, do decreto lei 
nº 486/ 69), assinado pcrcontabtllstahabilitado epelo representante da empresa, autenticado 
pelo órqáo competente do Registro do cornércio: · 

a.1) - quando S.A., bataneo patrimonial devidamente reqistrado.acornpanhado.da publícacáo 
em Diário Oficial e-jornal de grande clrculacáo e :do- registro da Junta Comercial (art. 289, 
caput e parágrafo 50 da Leí Federal n° 6.404/76); · .·· · · · 

a.) Entendéifse por "na forma da l~i. ": 

10.7 - OUALIFICACÁO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

10.7.1-Balanc;o patrimonial e dernonstracóes contábeis do Último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situa~a6 finánceira da Empresa, vedada a 
sua substitulcáo por balancetes ou balances provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (tres) meses da data de apresentacáo da proposta. 

' ' 

10.6.2 - Declaracáo formal de que a LICITANTE nao possui menores trabalhando conforme 
determina o inciso XXXIII, art. 7º da Constituicáo FederaL (DECRETO Nº 4.358, DE 05 DE 
SETEMBRO DE 2002). (conforme Anexo I.V) .. 

10.6.1- Prova de inexistencia de débitos inadimplldos perante a Justlca do Trabalho, mediante 
a apresentacáode certidáo negativa, nos termos do Titulo VII-A da· Consolídacáo das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leí no 5.452, de io. de maio de 1943." (NR) - CNDT. 

10.6 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

10.5.3 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantía por Tempo de Servic;o (FGTS), 
comprovada através do Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Economica 
Federal; 

c) a cornprovacáo de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certidáo 
Negativa de Tributos Municipais; 

b) a cornprovacáo de regularidade corn a Fazenda Estadual será feita através da Certidáo 
Negativa de Débitos Estaduais; 

a) a cornprovacáo de reqularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certidáo 
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da Uniáo; 

10.5.2 - prova de regularidade para com a Fazenda Federaf, · Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do lícítante.> · 

os 
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11.4 - No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Havendo alguma restrícáo na 
comprovac;ao da regularidade fiscal e trábathista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) días 

11.3 - Caso a Licitante esteja corn algum . documento ou informélc;ao y~11cidos ou nao 
atualizados, ser-lhe-á ·assegurado o direlto de .encamlnhar a documentacáo atuallzada, salvo a 
sítuacao prevista a seguir: · · · · · ' 

11.2 - No julgamento da habllítacáo, a Pregoeira poderá sanar erras ou falhas que nao alterem 
a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em .ata e acessível a todos, atribuindo-lhes. .validade: e eficácla.. para fins de 
habllítacáo. 

11.1 - Nesta etapa será verificado o atendimento das condicóes de habílltacáo da Licitante que 
tiver formulado a oferta de MENOR PRE<;O POR LOTE. 

III. Se o responsável técnico nao for sócío .etou 1:Jir~tor da empresa él. ccmprovacáo se dará 
mediante a a·presefltac;~o da copia da cart~ira-.d~· frabálho e previdencia sodaf (CTPS) - 
devidarnente asstnada. ou contrato de prestacáo .dé -~~~vic;qs, assínado e. em}ii~or ... 

10.8.4 - Carta de disponibilidade das . bandas . emitida 'por seus representante e /ou 
empresários, em papel timbrado com a l9go marta cl¡;¡s bandas ou artistas, para os licitantes 
participantes do lote 5 (atracñes musicais). :· · · · 

I. Para sócio, mediante apresentacáo do contrato social e aditivos se foro caso; 

II - Para direfor, mediante apresentacáo da ata de efeic;~o e posse da "atual diretoria, 
devidamente reqistrada junto ao órgaó competente;' 

10.8.3.1 - A cornprovacáo da vinculacáo ao quadro e permanente será feita: 

10.8.3 - Entenda-se para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, 
diretor ou responsável técnico. 

10.8.2 ~cAPACITA~ÁO -:TÉCNICO-PROFISSIONAL, · Comprovacáo .da proponente possuir 
como responsável técnico ou em seu quadro permanente, na data prevista. para entrega dos 
documentos, profissional (is) na áreas de engenharia civil e elétrica habilitados 
reconhecidos pelo CREA; detentor (ES) de atestados ou acervo técnicos que comprove a 
execucáo de servicos de características técnicas similares .ás do objeto da presente licltacáo. 
(Exigencia: engenheiro :dviLpara o. lote' 03 '(Estrutura (;ivil}; engenheiro elétrico para o 
lote 04 (Estrutura Elétrica) · · · · · 

10.8.1 - Cornprovacáo de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licítacáo, demonstrada através de atestados fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, cornprovando que a proponente já executou servicos similares ao 
objeto da presente licltacáo. 

10.8 - OUALIFICACAO TÉCNICA 

COST PRffEHURA MUNICIPAL 

·N···.··· 
" 

¡ . 

.·: .; .. :,::: ·~····· .. >-.,.; ,. 

10.7.2- Certídáo Negativa de falencia e concordata, com prazo de 30 (trinta) dias. 
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13.1 - Havendo interposlcáo de recurso, o mesmo será analisado pela Pregoeira que se nao o 
acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Pentecoste, para 
decisáo final e adjudicacáo do objeto. Se, caso contrário, l')ao houver interposicáo de recurso, 

' . ' . - 
12.6 - A sessáo pública do pregao .eletrónlco semente será concluida :depqis ,el.e .declarada a 
vencedora do certame e encerrado o prazo para manífestacáo de mtencáo de interposlcáo de 
recurso, sem prejuízo do estabelecído no subitem il.4, aclrna, cabendo as Licitantes 
permanecerem conectadas ao sistema até o final destas etapas. · 

12. 7 - Os recursos porventura interpostos deveráo ser encaminhados. exclusivamente por 
meio eletr6nico, no portal www.bll.org.bí_.: - 

12.5 - As Licitantes deveráo acompanharno portal da ucttacao o resultado do julgamento dos 
recursos, para eventual reabertura da sessáo pública; se' foro caso. - 

12.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidacáo apenas dos atas insuscetíveis e 
aproveitamento. 

12.3 - A falta de manífestacáo imediata e motivada da Licitante importará a decadencia do 
direito de recurso. 

12.1 - Após a .divulqacéo da vencedora, _quaJquer Licitante poderá, durante _-o prazo de 15 
(quinze minutos) de forma imediata e motivada, manifestar sua, int~nc;ao:Ji§ - recorrer em 
campo próprio do sister:nawww.bll.org.br. - · - - 

12.2- A Licitante que tíver sua manífestacáo de intencác de recurso aceita pela Pregoeira, será 
concedido o prazo de 03 (trés) dias para apresentar as razóes de recurso; ficando as demais 
Licitantes, desde lago, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazóes em igual número 
de dias, que comecaráo a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis a defe_sa dos seus ínteresses. 

11.5 - O nao envio dos documentos no prazo estabelecido no presente edita!, será considerado 
como desistencia do lance ofertado, sujeitando-se a Licitante desistente as penalidades 
constantes no presente Edita!. 

b) A náo-requlanzacáo da documentacáo, no prazo previsto no subitem acima, implicará 
na inabllltacáo da Licitante, sem prejuízo das sancóes previstas neste Edita!, senda facultado a 
Pregoeira convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de 'classiflcacéc, para exercício do 
mesmo direito. 

a) O prazo acima refertdo-terá início após aetapa de lances do certame. 

úteis, cuja termo inicial corresponderá ao momento em 'que o proponente far declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, acrttério da adrninistracáo pública, para a 
reqularlzacáo da ríocurnentacáo, pagamento - cu parcelarnento cid débito e emíssáo de 
eventuais certldñes negativas ou positivas corn efeito de certidáo negativa. 
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16 1 - Após a hornoloqacáo da Iícttacéo, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 {dois) dias, 
contados a partir da data de sua convocacáo, -para asslaaró Contrato 'ourettrar a Solicitacáo 
do material ou instrumento equivalente.' conforme o-caso, sob pena de deoair do direito a 
contratacéo, sem prejuizo das sancóes previstas neste Edita l., 

15 - O prazo do contrato será da data de assinatura por 90 (noventa) días, ou até o 
cumprimento total das obríqacóes assurnidas, 

b. - Na assinatura do Contrato, será exigida a cornprovacáo das condtcóes de habilítacáo 
consignadas neste Edital, as quais deveráo ser mantidas pela Licitante durante a vigencia do 
Contrato, salvo disposicáo em contrário. 

14.2- Sem prejuízo das sancóes previstas neste Eciital,. quando él Licitante vencedora nao 
comprovar sítuacáo regular no ate> da assínatura do Contrato, nao assiná-lo e/ou nao 
apresentar os documentos solicitados para a contretecéo, nos prazos estabelecidos, será 
reservado a Prefeitura Municipal de Pentecoste, o direito de revoqara licitac;~o., ou convocar 
outra Licitante, observada a ordern de clas,sificc1.<;aq_.~ assim '.$uces,s,iY,9mehte, hipótese em que 
a Pregoeira poderá negociar diretarnente com a Licitante para obtencáo de preco menor. 

a. - As obriqacóes das partes, forma dé pagamento e sancóes cqminadas sao as descritas 
no Termo de Referencia .,.,,Anexo I e na Minutá do Contrato>- Anexo UI deste Edital. -· -.· ' . ,. . . ' . ; -·· . . . . . ·, . . 

b) - o nao cumprimento da, convocacao pela Licitante implicará decadencia do direito a 
contratacáo, sem prejuízo da .Prefeitura Municipal de Pentecoste,aplicar as sancóes previstas 
no item 22 deste Edital. 

14.1 - Após a hornoloqacáo do certame a Licitante vencedora será convocada pela Pregoeira 
para assinar o Termo de Contrato .,., Anexo. III deste , Edita 1, devendo. providenciar a sua 
assinatura e devolucáo, no prazo de 02 (doisjdias a contar da data da convocacáo, salvo se 
lhe for concedido novo prazo, rnedlante justiflcativa, apresentada e aceita pela Pregoeira, 
juntamente com os documentos citados no subitem 13,3 abaixo. 

a) - A convocacao se dará através do enderece eletróníco (e-mall), da licitante 

13.3 - O sistema gerará ata clrcunstanciada.. na qual estaráo registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorréncias relevantes. 

13.2 - A homoloqacáo do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pelo Ordenador 
de Despesa do Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Pentecoste após a efetivacáo do 
que se encentra estabelecido no subitem acima. 

ou a manifestacáo de intencáo de recurso nao for aceita. durante a sessáo do preqáo, caberá a 
Pregoeira a adjudlcacáo, · · 

PREFElTURA M~NICIPAL 

N 
.•> .--·· -~···: :.. .. -. 
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17.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofreráo reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio económico-flnanceiro devidamente sacrámentado no Art. 65, II alínea "d" da Leí 
8.666/93 e alteracóes posteriores, o preco poderá ser -realinhado desde que varlacáo do 
preco seja solicitada e comprovada pela contratada. 

17.2.1 -o pagamento será efetuado após o encaminhamento da documentacáo tratada neste 
subitem, observadas as dtsposícóes editalícias, através de crédito · na _Canta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque norntns]. .'. -- . . . . --- ... 

17.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a prestacáo dos servicos, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acornpanhada das 
certídñes de regularidade fiscal do. licitante vencedor. todas atuaíízades, -observadas as 
condicóes da proposta. 

17.1 - PREc;os: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e dernals despesas prevlsiveis que possam incidir sobre a 
prestacáo dos servicos, inclusive a margem de 1Ucro~ . - - - 

16. 7 - Durante a vigencia da contratacéo, a flscalizacáo será exercida por urn representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em - relatório todas as - ocorréncías e - as deficiencias 
verificadas e dirimir as dúvidas que surqirem rio cursoda éxecucáocóntratual, de tudo dando 
ciencia ao órqáo competente. · -- _ ~-- ·__ · · · 

16.6 - A Contratada deverá manter durant~ toda · a execucáo da contratacáo, em 
compatibilidadé COrTl as .obrtqacóes assurnldas, todas as condicóes de hábilifoc;ao e quallñcacáo 
exigidas na licitacáo. · - ·- -- - - - ---- ' 

16.5 - O objeto do contrato nao poderá ser objeto.de cessáo, subcontratacáo ou transferencia, 
no todo ou em parte. 

16.4 - A Contratada ficará abrigada a aceitar; - nas mesmas condicóes contratuais, os 
acréscimos ou supressñes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3- Se a Adjudicatária, no. ato da assinatura do Contrato cu da retirada da Solicitacáo do 
material, nao cornprovar · que · mantém as condicóes de habilitacáo, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordern de ctassiñcacéo, para, após feíta a neqocíacáo, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovadbs os requisitos de habilltacáo, celebrar a contratacáo, 
sem prejuízo das sancóes previstas neste Edital e das demais cornlnacóes legais. 

16.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá' ser prorrogado, por igual período, por 
solicttacáo justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Pentecoste. 
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servico: 

. . 

a) Advertencia, nas hipóteses de execucáo irregular de que nao resulte prejuizo para o 

21.2 - A contratada, total ou parcialmente- inadlrnplenre. ?er.ao 'aplicadas as sancóes previstas 
nos arts. 86 e 87 da Leí federal no: 8.666/931 aseber: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar docurnentacáo falsa exigida para o certame; 
e) nao mantera proposta ou lance; 
d) fraudar na execucáo do contrato; 
e) comportar-sé' de modo inidóneo; 

21.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratacéo no caso de: 

21.1 - o licitante que convocado dentro. do prazo de valídade da sua proposta, nao celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou a presentar· documentacáo falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento·da execucáo de seu objeto, nao mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execucáo do contrato, comportar-se de modo ínidóneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar corn, oPrefeitura::Municipal de Pentecoste, - pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo "de -~'pli"ca(;aa··é:Jas sequintes multas e das demais 
cornmacóes legais: 

as espesas con arme escn o a seguir: 
SERVItOS UNIDADE OR~AM_ENTARIA PROJETOS ELEMENTO 

ATIVIDADES DE 
O ESPESAS 

Festividades de Ema nci pacáo 0201- Gabinete do Prefeifo · , 04.122_.0071.2.007 3.3.90.39.00 
Política ,. - .·. ~·. 

20.1 - As despesas decorrentes da presente contratacáo correráo a conta do Orc;amento da 
Prefeitura Municipal de Pentecoste, com a classíñcacáo funcional programática e económica 
d d f d "t 

19.3 - o objeto do contrato nao poderá ser objeto de cessáo, subcontratacáo oU transferencia, 
no todo ou em parte. 

19.2- A adrninistracáo rejeitará o objeto licitado ern-desacordo corn.o contratoJart, 76 da lei 
Federal 8.666/93. _ 

19.1 - O contrato proveniente da presente llcitacáo será executado de forma indireta com 
Regime de Execucáo Empreitada por preco total.sendo a_ execucáo acompanhada pela 
Contratante, nos termos do art. 67 e 73 da Lei federal no 8.666/93 e alteracóes posteriores. 

18.1 - As obrlqacóes da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Termo de 
Referencia e na minuta do instrumento de Contrato. 

Sl PREFEITURAMUNICIPAl - * 
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22.6 - Qualquer modificecáo no Edita! exige dlvulqacáo pelo mesmo instrumento de publicacáo 
em que se deu o texto onqlnat; reabríndo-seo prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteracáo nao afetar a for'rnúfa'~aó-das' propostas . . · .. . 

22.5 - O pedido de esclarecimentos será respondido em até vinte e qu atro horas. . : . . .· 

-.J:i'i11t'.·~:~:.·;¡1,,·:~3~-ii?)J';:':~ií~l1~~l1~~~~ms~Ys111'1al§liif--1i.lllill¡~.l1 
22.1 - Até deis Dias úteis antes da data fixada para abertura da sessáo pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o Editar, na forma eletrónica, ou mediante o encaminhamento de 
peticáo por escrito a Pregoeira. _ . .. _ . . , . 
22.2 - Caberá aPreqoeira, decidir sobre a impugnac;a~:>;'no prazo de atévínte e quatro horas. 

22.3 - Acolhida á. írnpuqnacáo contra o ato convocatóno, será designada nova data para a 
realízacáo do certame, .exceto ' quando, Inquestíonavelmente, ' ª- alteracáo nao afetar a 
forrnulacáo das propostas. · · · · - 

22.4 - Os pedidos de esclatecimentos referentes ao processo licitatório deveráo ser enviados a 
Pregoeira, até tres dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessáo pública, 
exclusivamente por meio eletrónico via internet, _· através do e-mail da . Prefeitura Municipal 
de Pentecoste, cito pentecostecpl@gmail.com. 

.- . . .. : ,· 

21.5.1 - No processo de aplicacáo de penalidades é assegurado o direito ao. contraditório e a 
ampla defesa, qarantidosos sequintes prazos de defesa: - ·' . . . . 

a) - 05 (cinco) dias úteis par.á as sencñesexoluslvamente de multa e advertencia; 

b) 10 (dez) días corridos para a sancáo de:impédimento de licitar e contratar com a - 
Prefeitura Municipal de Pentecoste, e descredenclamento no cadastro · no prazo de até 05 
(cinco) anos. ,,_ ·- ,, .. · · · - · 

21.S -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sancóes seráo aplicadas após regular 
processo administrativo, assequrada a ampla defesa e.o contraditório; - - . . ~ . . 

21.4 - A multa aplicada será descontada d~,;evepJuais créditos que tenha em face do 
Contratante, sern embargo deste resclndtrocoritfeto e/ou cobra-la judicialmente. 

21.3 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 

d) -:>eclarac;ao de inidoneidade para licitar e contratar com a Adrnlnístracáo Pública, 
enquanto perdurarem os seus motivos déterrninañtes ou até que seja promovida a reabilitacáo 
perante a autoridade que aplicou a penali<lade, nas hipóteses ernque a execucáo irregular, os 
atrasos ou a mexecucáo associem-se a prática de ilícito penal. 

e) Suspensao temporária de partlcipacáo em licitacáo e impedimento para contratar com a 
Admínlstracáo Municipal, por prazo nao superior a deis anos, nas hipóteses de execucáo 
irregular, atrasos ou inexecucáo de que resulte prejuízo para o .servlco: 

b) Multa, que nao excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de inexecucáo, com ou sem prejúizo parao servlco;' 

,.. . ··} . 

PREFEITURA MUNICIPAL 

N 
· .. ,··: .. ; · ... · .. --: . .,,-. '·,:·· .· 
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22.17 - O Edital e seus Anexos poderáo ser lidos e/ou obtidos no órqáo, situado no 
enderece Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N, Centro Pentecoste / Ceará, nos dias úteis, no 
horário das 08 horas as 18 horas, 

22.18 - o Edita) também está disponibilitado, na ínteqra, no enderece' eletróníco 
www.bll.orq.br e www.tcm.ce.ge:>v.b·r. · 

22.16 - Em caso de divergencia entre dísposicáo do Editare das demais pecas que cornpñern o 
processo, prevalece a previsáo.do Edital. 

22.12 - Os licitantes assumern todos os custos de preparacáo e apresentacáo de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Pentecoste, nao· será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da conducáo ou do resultado do processo licitatório. 

22.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o día 
do início e inclulr-se-á o do vencimento. $6 se Inlclam -; e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura fv1unicipal de Pentecoste. · · - · · · · 

22.14 - O desatendirnento de exigenci~s fcrmais n~o essencíets nao im~ortará o afastarnento 
do licitante, desde que seja possível o aproveltarnento do ato, observado os princípios da 
isonomia e do interesse púb]ifº· ·· 

22.15 - As normas que distiplinarn este Pregao serño sernpre interpretadas em favor da 
ampliacáo da disputa entre os tnteressados, .. desde que .náo cornprometam o interesse da 
Prefeitura Municipal de Pentecoste, o princípio da jsonomra, a (inaHdade e a seguranc;a da 
contratacáo. 

22.11 - A autoridade cornp~ttnte para\ ~~rovci~~~ d6procedimentó.licitatório poderá revogá- 
lo em face de razñes de interesse público, por motivo de. fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para jüstificar tal 'conduta, ·devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocacéo de tercetros, 'm'éé:Hante ato escrito e devidamente 
fundamentado. · · 

22.9 - No julgamento da habtlltacáo e das propostas, a Pregoeira poderásanar.erros ou falhas 
que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade . jurídica, 
mediante despacho fundamentado, · registrado ern Ata acessível a todos;' atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habiütacáo e classlñcacáo. 

22.10 - A hornoloqacáo do 'resultado desta licité!c;ao nao implicará direito á contratacáo, 
. . . . ;-}.:. .. ~ . '. . ; ~ .. ·. 

. . - 
22.8 - É facultada a Pregoefra ou a Autoridade Sú'perior, em qualquer fase da licitacáo, a 
prornocáo de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a ínstrucéo do processo, 
vedada a inclusáo posterior de documento ou informacáo que deveria constar no ato da sessáo 
pública. 

22. 7 - Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impec;a a 
realizacáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
nao haja comunicacáo da Pregoeira em contrário. 
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FR~~¡~;d~·ºf-~o<ifef:cgf! 
Pregoeira 

Pentecoste -_ CE, 01 de julho de 2019 

22.21 - O Foro para dirimir questóes relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Pentecoste, com exclusáo de qualquer outro, 

22.20 - Os casos omissos seráo resolvidos pela Pregoeira, observado o disposto na Lei n° 
10.520, de 2002, do. Decreto nº 5.450~ de 2005. Decreto Municipal 001/2014, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

22.19 - Os autos do processo administrativo permaneceráo com vista franqueada aos 
interessados no órqáo, situado no enderece Rua Dr ... Moreira de Azevedo S/N, Centro 
Pentecoste / Ceará , nos dias úteis, no horário das 08 horas as 18 horas. 
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Contagiar o município de Pentecoste com o clima de festividades, de ernancípacáo política, 
valorizando a preservacáo dos valores culturais e assim atraindo pessoas para revivermos 
festividades visando o resgate cultural, bem como Aumentar o fluxo de turistas ao Município e 
Desenvolver a economia do Município; ~ 

_. 

3.2 - OBJETIVOS: Promover as festividades alusivas ao aniversário de emancipacáo política 
do município, criando incentivo ao desenvolvimento cultural, social e económico da populacáo: 

O município de Pentecoste vem desenvolvendo acóes que visam o fortalecimento da 
identidade, dos costumes e dos momentos cívicos dos munícipes. Neste sentido vem 
contrIbuindo com o fortalecimento dos eventos tradicionais através do apoio e realizacáo de 
celebracóes alusivas as festividades de ernancípacáo políticas do município de Pentecoste. O 
referido evento atrai a partlcipacáo entusiasmada dos munícipes bem como de visitantes de 
municípios vizinhos. ·.· 

3.1- A presente contratacáo justifica-se pela necessidade da orqanizacáo e realizacáo das 
festividades alusivas ao aniversário de emancípacáo política do município de Pentecoste. 

3 - DA JUSTIFICATIVA. 

2.3 Todos os lotes sao exclusivos as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e as 
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso. I do art.48, I da lei 
complementar Nº 123/2006, e elteracóes introduzldas pela lel complementar 147/2014. 

2.2 - Este objeto será contratado através de tlcitacáo na modalidade Pregao, na forma 
Eletrónica, do tipo Menor preco por lote, com Regime de Execucáo Empreitada por preco total. 

2.1- OBJETO:CONTRATAc;;AO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUC.::AO DE EVENTOS 
PARA COO~DENAc;;,Ao, ORGANIZA<;AO E ~EALIZAc;;Ao DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS A 
EMANCIPAt;;:AO POLITICA NO MUNICIPIO DE PENTECOSTE. 

1.1.3 - O preqáo deverá ser realizado no portal www.bll.org.br. 

1.1.2. Todas as condicóes referentes ao contrato e sua execucáo deverá observar o que 
preceitua a Lei 8.666/93 e demais legislac;ao atinente a matéria 

1.1.1. - O procedimento licitatório, na modalidade PREGÁO NA FORMA ELETRÓNICA, do 
tipo Menor prec;o por lote que dele resultar, obedecerá integralmente ao Decreto 5.450de 31 
de maio de 2005, Decreto Municipal n. 026/2.013, a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que 
disciplinam a llcitacáo na modalidade de Preqáo Eletrónico, bem como, apllcar-se-áo 
subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.6§_6/93 e suas rnodiflcacóes.Lel Complementar 
123 de 14/12/06, devidamente atualizada. 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

PREFEITUR A MUNICIPAL N ECOST 
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6.233,15 113,33 55 2.1 DIÁRIA 

BANHEIROS QUIMICOS - Locacáo de banheiros 
químicos individual, portátil, com montagem, 
rnanutencáo diária e desmontagem, em poltenleno 
ou material similar, com teto translúcido, 
dimens5es mínimas de 1,16m de frente x 1,22m de 
fundo x 2, 10 de altura, composto de caixa de 
dejeto, porta papel higienico, fecharnento com · 
identificacáo de ocupado, para uso do público em 
qeral. 

ESPECIFICA<;AO ITEM 

LOTE 02 - BANHEIROS OUIMICOS 

TOTAL 

1.1 DIÁRIA 75 110,00 8.250,00 

... 8.250,00 
. c.. ., .· .. · ... • ·, . 

UNID. QUANT. VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

EQUIPE DE APOIO - Contratacáo de equipe de 
apoio em execucáo de eventos de grande porte, 
capacitada, desarmada, uniformizada e com 
experiencia para apoio em servicos noturnos. 

ITEM VALOR 
TOTAL 

VALOR 
UNIT UNID. QUANT. ESPECIFICA<;AO 

. LOTE 01 - EQUIPE DE APO.IO ,. . . 
.. , 

.· ·, 

4 - PLANILHA DE CUSTO. · 

Na contratacáo pleiteada, toda a execucáo ficará a cargo da(s) contratada(s), que deverátáo) 
apresentar os servicos contratados de forma completa, seguindo o parámetro de seguranc;a, 
Ieqlslacáo pertinente e especificac;6es técnicas. 

Destarte, a experiencia administrativa tem monitorado que as contratacñes de servicos 
especializados atendem as expectativas da adminlstracáo de rnaneira satisfatória, fazendo com 
que a mesma seja desonerada da necessidade de alocar na sua execucáo o quadro já 
insuficiente de pessoal e de adquirir insumos e equipamentos de uso de natureza pontual e 
nao contínua. 

A cornernoracáo do aniversario do Municípió faz- parte da cultura do pavo Pentecostense e 
oferece lazer a populacáo. o lazer tem guarida constitucional, portanto direito garantido ªº 
povo. 

Para realizacáo dos eventos, que por-sua vez exigem a disponiblllzacáovdos equipamentos, 
pessoal técnico especializado, e contratacáo de atracóes musicais, objeto da presente llcitacáo, 
levando em consideracáo que a Adrnlntstracáo nao dlspñe dos mesmos, torna-se necessário 
contratar empresas especializadas para executar os servlcos em questéo. 

A t.ocacáo da infraestrutura e servlcos se faz necessário para atender os eventos alusivos a 
ernanclpacáo política do Município de Pentecoste. Para intensificar as cornernoracñes de 
aniversário do município, promovendo eventos religiosos, com artistas e rituais, show artísticos 
culturais com outros ritmos, momento cívico, etc. 

3.3 - DATA DO EVENTO: 21 22 e 23 de agosto de 2019, no Calcadáo Miguel Soares de Maura 
(Praca do CSU) e 25 de agosto do mesmo ano, nas margens do Acude Pereira de Miranda, no 
município de Pentecoste. 

T 
PREfEIHJRA MUNICIPAL· 

E 
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4.1 SONORIZACAO DE PEQUENO PORTE locacáo de 

UNID. ITEM ESPECIFICAtAO 
LOTE 04 - ESTRUTURA ELETRICA 

TOTAL 

DISCIPUNADORES- Locacáo de · . 20 
disciplinadores por 4 días em estrutura metálica DIÁRIA 
galvanizada tipo cano ou metalom, com 2 dois 
metros de cumorimento oor lm de altura 

3.5 

PORTICO - Pórtico de Entrada 6m x 3m - Montada 
em Q30, com 6mde largura por 3m de altura de 
fora a fora e 6mde largura por 3 de altura. de 
dentro a dentro, revestido . corn. banners DIÁRIA 
sinalizadores de 4m de altura por í m de. largura 
nas latera is e na parte superior.. banner de sm de 
larqura por 2m de altura 

3.4 

3.3 

1.517,08 1.517,08 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
UNIT 

1 

QUANT. 

PALCO MEDIO PORTE: Locacáo de· Palco em 
estrutura de alumínio coberto, medindo 10m de 
frente por 8m de fundo de área coberta de boca, 
com 2m de altura do chao ao piso e pé drrelto corn ·· 
6m, estrutura para PA UNE em alumínio ·Q10 de 
2m de largura por 8m de altura, com áreas de 
backstage nas duas laterais medlndo 5mx5m DIÁRIA . 
coberta em lona Nigth&Day branca;· piso em · 
estrutura metálica medindo 26m de frente por 8m 
de fundos, revestido em compensado de I Smm 
acarpetado, na cor grafite, duas escada, com 
fechamento completo em torno do palco em Painel 
de 3x2 estrutura em metalom, revestido em 
madeira. 

3.1 

ITEM 

22.323,77 

. 

UNID. ESPECIFICAtAO 
LOTE 03 - ESTRUTURA CIVIL 

TOTAL 

25,33 2.026,40 

879,33 2.637,99 

1.010,40 3.031,20 

4.194,97 12.584,91 

2.043,27 2.043,27 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
UNIT 

80 

3 

3 

3 

1 

QUANT. 

3.2 

PALCO GRANDE PORTE: Locacáo de Palco em 
estrutura de alumínio coberto, rnedindo 14m de 
frente por 10m de fundo de área coberta de boca, 
com 2m de altura do chao ao piso e pé direito corn 
6m, estrutura para PA UNE em alumínio .Q30 de 
2m de largura por 8m de altura, com áreas de 
backstage nas duas laterais sendo urna medindo DIÁRIA 
5mx5m e a outro medindo smxsxrri • coberta ern 
lona Nigth&Day branca, piso em estrutura metálica 
medindo 31m de frente por lóm · de fundos, 
revestido em compensado de 15mm acarpetado, ria 
cor grafite, duas escada, com fechamento completo 
em torno do palco em Painel de 3x2 estrutura em 

>------+~m~e~t~al~o~m~,~r~e~v~es~t~id~o:......::.e~m:.....:..:..m~a~d~e~ir~a~.~~~~-'-~~+-~~~-+-~~~+-~~~-+~~~~~ 
CAMARIM TIPO 1 - Locacáo de camarim montado 
em alumínio e ortonome, com 5m de frente por 5m 
de fundos coberto com toldo de 6m de frente por 
6m de fundo, montado em estrutura DIÁRIA 
tubular,coberto em lona tipo nightday, piso 
revestido em carpete cinza, climatizado com 
banheiro químico. 

6.233,15 

DIARIA 
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.· 

7.683,33 4.3 

1.986,08 

DIÁRIA 

SONORIZACAO DE GRANDE PORTE - t.ocacáo 
de sistema de som de grande porte com 1 mesa de 
som digital de mínimo 48 canais, 16 caixas 
acústicas subgraves, 16 ·· caixas acústicas médio 
(tipo line = 2 x 8), 04 Amplificadores 5000 RMS, 04 
amplificadores 3200 RMS, 04 amplificadores 1200 
RMS, 02 processadores de frequéncia, 02 torres de 
08 metros (cada) para sistema line, 02 talhas 1.5 
ton. de 07 metros (cada) para sistema fly, 01 cabo 
de 70 m com 48 vias de canais (INPUT), 01 Main 
Power 10.000 watts para 110 V, 02 sider. duplo 
estéreo, 01 console digital mínimo de 48 canais, 01 
processador de frequéncia, rmrurno de 04 
monitores 800 watts oassivo 02 monitores 1000 

4.2 

2.561,11 

1.986,08 

3 

1 

E 

DIÁRIA 

SONORIZACAO DE MEDIO PORTE - tocacáo de 
sistema de som de médio Porte com 1 mesa de 
som digital de mínimo 24 canais, B caíxas. acústicas 
subgraves, 8 caixas acústicas médio (tipo line ,;= 2 .x . 
4), 02 amplificadores 5000 RMS, 02 amplificadores 
3200 RMS, 02 amplificadores 1200 RMS, 02 
processadores de frequéncia, 02 torres · de 05 
metros (cada) para sistema fly, 02 talhas 1.5 ton. 
de 04metros (cada) para sistema fly, 01 cabo de 70 
m com 28 vias de canais (INPUT), 01 mainpower 
10.000 watts para 110 V, Olsider estéreo, 01 
console digital mínimo. de 24 canais, 01 
processador de frequéncia, rmrumo de 02 
monitores 800 watts passivo, 02 monitores 1000 
watts, 06 canais de ear tone com 06 tones porta 
pro, 01 cubo de guitarra de 200w, 01 cabecote 
para contrabaixo de 2000W, 02 rnicrofones sem fio, 
01 kit microfone para bateria tipo súper lux (09 
microfones), 01 kit microfone para sópro (63 
microfones ), 16 microfones, 02 monitores de 
cornunicacáo P.A / monitor, 01 amplificadores 4000 
RMS, 02 amplificadores 3200 . RMS;: 01 
amplificadores 12ÓO RMS, 12 pedestais, 08 direct 
box ativo, 01 batería corpo .. Sistema de. AC 
compatível com · equipamento··. solfcttado · com 
protecáo emborrachado, com tensáo de 220. e 
llOV, aterramento com vara de cobre de 1,5 
metros. 

sistema de som composta de 01 mesa de som de 
16 canais máster, equalizador gráfico estéreo 1/3/8 
"Q" constante, 04 canais de Gates, sistema de PA 
com 03 vias ativas, compostas de 04 caixas 
acústicas subgraves, 04 caixas acústicas médios, 
01 amplificador de 4000 W RMS 02 ohms, 01 
amplificador de 3200 W RMS 02 ohms, 01 
amplificador de 1200 W RMS, 02 monitores 800 
watts passivo, 01 amplificador de 3200 W RMS, 01 
microfone sem fio, 03 microfones dinámicos para 
voz , 4 pedestais, CD player,08direct box, sistema 
de AC compatível com equipa mento solicitado com 
protecáo emborrachado, com tensáo de 220 e 
llOV, aterramento com vara de cobre de 1,5 
metros 
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1.359,43 4.078,29 3 DIÁRIA. 

GERADOR DE ENERGIA 240kva- Locacáo . ele 
grupo gerador móvel, com capacidade mínima de 
240 KVA, trifásico, tensáo 440/3.80/220/110 VAC, 
60 Hz, disjuntor de protecáo, silencíado.em nivel dé 
ruído sonoro dé 32 db, 1,5 metros, acoplado a um 
carninháo por meio dé grampos -fíxados no chassi 
para transporte rápido, com 02 jogos de cabos de 
95mm/4 lances/25 metros flexíveis (95mm x 4 x 
25m), quadro de barramento de cobre para 
conexáo intermediária com isoladores e chave 
reversora para duas fontes de energía. elétríca 
dimensionada de acordo com a potencia de grupo 
gerador, incluindo custo de montagem com ponto 
de aterramento para crorecac composto de 01 

4.7 

1.256,67 5.026,68 4 DIÁRIA 

GERADOR DE ENERGIA 180kva- Locacáo de 
grupogerador móvel, com capacidade mínimá 
de 180 KVA, trifásico, . . tensáo 
440/380/220/110 VAéf 60 Hz, dlsjuntor de 
protecáo, silenciado em nível de · ruido sonoro de 
32 db, 1,5 metros, acoplado a um carninháo 
por meio de grampos fixados no chassi para 
transporte rápido, com 02 jogos de cabos de 
95mm/4 lances/25 metros flexíveis (95mm x 4 x 
25m), quadro de barramento de .cobre para 
conexáo intermediária com isoladores e chave 
reversora para duas fontes de energía elétrica 
dimensionada de acordo corn a potencia de grupo 
gerador, incluindo custo de montagem com ponto 
de aterramento para protecáo composto de 01 
(urna) haste de cobre de 3 metros de comprimento, 
com cordoalha de cobre nu 16 mm2, no mínimo, 
com 5 metros com conectores 

4.6 

4.5 2.660,00 7.980,00 3 DIÁRIA 

ILUMINA«;AO COLORIDA DE GRANDE PORTE - 
Locacáo de sistema de iluminacáo com grid 
Colorida de Grande Porte -64 Refletores PAR 64, 6 
Box Truss, 4 Mini Brutts, 6 Set . Light, 12 
Movinglights, Mesa Comando, 4 Móduios Potencia; 
Cabos e Conectores PORTE · · · 

l. 746,68 5.240,04 3 DIÁRIA 

ILUMINA«;AO BRANCA DE GRANDE PORTE - 
Locacáo de sistema de ilurninacáo branca com grid 
de grande porte -46 Refletores PAR 64 s/ Gelatina, 
26 Set Light, Mesa Comando, 3 Módulos Potencia, . 
Cabos e Conectores. 

4.4 

.. 

watts, 06 canais de ear fone com 06 fones porta 
pro, 01 cubo de guitarra de 200w, 01 cabecote 
para contrabaixo de 2000W, 02 microfones sem flo, 
01 kit microfone para batería tipo super lux (09 
microfones), 01 kit microfone para .· sopro · (03 
microfones ), 22 microfones, 02 monitores dé 
cornunicacáo P.A / monitor, 02 amplificadores 4000 
RMS, 04 amplificadores 3200 RMS, 02 
amplificadores 1200 RMS, 12 pedestais, 08 direct 
box ativo, 10 garras LP, 01 batería corpo. Sistema 
de AC compatível com equipamento solicitado com 
protecáo emborrachado, com tensáo .de . 220 • e 
llOV, aterramento com vara de cobre de ·1,s 
metros. 

PREFEHURA MUNICIPAL 



; 

ITEM 

, . .·. LOTE 06 - ORGANIZACAO .' 

TOTAL 

ATRA«;AO CATOLICA REGIONAL - Contratacáo 
de Atracáo I de. Renorne Regional , artista ou banda 
com repertório voltado para· o· público Católico ., 
Para reallzacáo. de Show em praca pública com 
duracáo mínima de duas horas, cornposta ~de no 
mínimo 10 integrantes, munidas de todos os 
instrumentos de palco necessário para sua 
aoresentacáo. (na sede do municínlo). 

5.3 

ATRAtAO GOSPEL REGIONAL - Contratacáo de 
Atracáo I de Renome Regional , artista ou banda 
com repertório voltado para Gospel Evangélico. 
Para realtzacáo de Show em praca pública com 
duracáo mínima de duas horas, composta de no 
mínimo 10 integrantes, munidas· de todos' os 
instrumentos de palco necessário para · sua 
apresentacáo. (na sede do munlcípio) 

5.2 

ATRA«;AO LOCAL - Contrata<;ao .de :Atrat;ao de 
Renome local de médio porte, artista ou banda 
com repertório voltado para os ritmos d€ Axé, 
forró, Mpb ou pop Rock. Para· reallzacáo de 
Show em praca pública com duracáo mínima de 
duas horas, composta de no rrnrumo 15 
integrantes, munidas de todos os instrumentos 
de palco necessário para sua aoresentacáo. · · 

VALOR 
TOTAL 

30.299,67 

1.900,00 5.700,00 3· 

3 760,00 

, Precs Bernerdino comes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

rene: (85) 3352-2617 

PRODUTORA DE EVENTOS DE MEDIO PORTE: 
Contratacáo de empresa produtora de eventos, de 
Cunho Cultural e de Espetáculos artísticos para 
prestacáo de servicos diário, . com equipe de 

6.1 produtores profissionais, para a producáo total do SERV; 
evento, desde o inicio da chegada da estrutura até 
o termino total do evento. Produztndo coordenando 
e organizando os eventos ern toda sua totalidade 
tanto na oarte da estrutura como nas atracñes. · 

UNID. QUANT. 

11.133;00 11.133,00 

2.500,00 7.500,00 

1 

. 

11.666,67 11.666,67 1 

VALOR 
TOTAL 

. .. 

38.738,18 

2.280,00 

2.946,68 

·r_.··. --~q.,. 102- 

\ -z;;_) ,8P~ 

ESPECIFICA«;AO ITEM 

3 

UNIDADE 

UNIDADE. 

-, '.',: . · ... ·i .. · LOTE 05 - ATRAC.OE·s MUSICAIS . ..·.· 

TELAO DE LED - t.ocacáo de tela de LED, senda 
painel de alta resolucáo, com dirnensñes mínima de 

4.9 200mm x 400mm, com processador de vídeo, DIÁRIA 
estrutura .ern Q30, cabos e acessórios e técnicos de 
projecáo 

(urna) haste de cobre de 3 metros de comprlmento, 
com cordoalha de cobre nu 16 mm2, no mínimo, 
com 5 metros com conectores 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
UNIT UNID. •·· QUANT. 

4 736,67 

.. 
•. 

DELAY MEDIO PORTE - tocacáo . de 01 (urn) 
Sistema de Delay completos de nível profissional de 

4.8 médio porte montados em 02 (duas) torres em DIÁRIA 
alumino Q30a serem distribuída em praca pública 
durante a reatízacáo dos eventos 

ESPECIFICA«;AO 

5.1 

UNIDADE 

· .. ·.· 

CDS E 



124.846,77 
10.299,99 

Prar;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

10.299,99 3 3.433,33 

TOTAL GERAL 
TOTAL 

REGISTRO FOTOGRAFICO E FILMAGEM DE 
TODO O EVENTO. Servicos de FILMAGEM para 
qravacáo e edicáo de eventos alusivos a 
ernancipacáo política de Pentecoste 2019 .. Deveráo 
ser usadas 2 (duas) cameras com servicos 
profissionais de 2 (dois) cinegrafistas. Filmagem 
aérea com Drone. seráo realizados também 
servicos de flnalizacáo de DVD: decupagem, 
roteiro, narracáoe ñnatizacáo do evento. A 
filmagem deverá ser entregue em DVD (tres 
cópias), editada, sonorizada, em estojo plástico 
com capa índícatlva do evento, conforme modelo 
apresentado pela Secretaria de Turismo e Cultural 
no prazo máximo deLS (quinze) días, contados do 
dia do evento. · Obs. Os proñssionaís que irao 
prestar servicos devem se apresentar a 
Contratante, com no mínimo urna hora de 
antecedencia ao horário indicado para o inicio do· 

7 .1 evento. b) Servicos de FOTOGRAFIA prestados por 
profissional fotógrafo,durante todoo evento, com 
fornecimento de arquivos digitais (resolucáo de 

I no mínimo 300dpi "s). As fotos. deveráo ser 
entregues em CD-R, no prazo de 10 (dez) días 
úteis, contados do término do evento, acomodado 
em estojo de plástico rígido e impresso no CD e na 
capa o nome do evento; conforme texto a ser 
fornecido pela Secretaria de Turismo e Cultura. 
Também poderá ser solicitada somente a revelacáo 
de fotos diqitais as seguintes características: 30 
(trinta) ou 60 (sessenta) fotos, no tarnanho 15 x 21 
cm, ern alta resolucáo (300 dpi "s, mínimo 2,500 
pixels), em papel fotográfico brilhoso, devendo ser 
entregue no prazo 05 (cinco) dias úteis contados da 
solicitacáo. Obs ... Os profissionais que. irao. prestar 
servicos devem se apresentar , com no mínimo 
urna hora de antecedencia aó horário indicado para 
o início do evento. 

LOTE 07 - REGISTRO FOTOGRAFICO E -r- ./, 

FILMAGEM ,· 

Total Estimado: R$124.846,77 (Cento e vinte e quatro mil oitocentos e quarenta e seis 
reais e setenta e sete centavos). 

8.702,01 TOTAL 

SERVI~O DE CAMARIM - Buffet para .camarirn: 
servicos de Buffet no camarim para atender as 
atracóes musicais que íráo se apresentar durante 
os eventos contendo: 100 garrafas de água mineral 

6.2 de 500ml, 200 salgados diversos, 24 latas de SERV. 
refrigerantes: 350 mi, frutas diversas(lkg), 5 
energéticos de 250 mi, 10 unidades de suco de 
frutas cítricas (garrafa 500 mi). Corn servicos de 
qarcons. 

1.000,67 3.002,01 

DIÁRIA 

3 

s PREFEITUR A MUNICIPAL 



Prac;a Bemerdino GomesBezerre, 457 Pentecoste- CE 
CNPi: 07._682.651/000L-58 

Fone~(QS) 3352-2617 

7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo coma prestacáo dos servícos, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente . atestada, acompanhada das 
certldñes de regularidade fiscal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condicóes da proposta. 

7.1 - PRE<;OS: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
prestacáo dos servicos, inclusive a margem de lucro. 

. . 

6.3 - O objeto do contrato n~o poder~ ser objetode cessáo, _subcontratar;;ao ou transferencia, 
no todo ou em parte. 

6.2- A adrnlnistracáo rejeitará o objeto licitado erndesacordo com o contrato (art. 76 da lei 
Federal 8.666/93. 

6.1 - o contrato proveniente da presente licítacáo será executado de. forma indireta com 
Regime de Execur;;ao Empreitada por preco - total,sendo a execucáo acompanhada pela 
Contratante, nos termos do art. 67 e 73 da Lei federal n° 8.666/93 e atteracóes posteriores. 

SERVIc;os UNIDADE PROJETOS ELEMENTO 
ORc;AMENTÁRIA ATIVIDADES DE 

DESPESAS 

Festividades de Ernancipacáo Política 0201- Gabinete do Prefeito 04.122.0071.2.007 3.3.90.39.00 

5.1 - As despesas para execucáo do objeto desta licitacáo seráo custeadas com recurso 
consignado ao orcarnento do Município, por canta das dotacñes orcamentártas descritas a 
seguir: 

4.1.2 - Para determinar o valor da planilha de custo do termo de referencia foi tomado como 
base o preco médio apresentado na pesquisa de mercado realizada, cujo os dados estáo 
acostados ao presente processo, 

4.1.1 - A quantidade foi estimada tomando como base a demanda necessária para perfeita 
execucáo do objeto licitado. 

I.Todos os lotes sao exclusivos as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e as 
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art.48, I da lei 
complementar Nº 123/2006, e alteracóes introduzidas pela lei complementar 147/2014. 

STE 
PREfE!.TURAMUNICIPAL 
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9.2 - Cumprir quaisquer formalidades e pagar . as multas porventura impostas pelas 
autoridades competentes, decorrentes da execucáo do.objeto ora contratado; 

9.1 - Reparar, corrigir, remover ou. substituir, as suas expensas, no total ou em parte, as 
obriqacóes em que se verificarem vicios, defeltos ou incorrecóes apontadas pela Prefeitura 
Municipal de Pentecoste, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ciencia, 
ou no prazo para tanto estabelecido pela ñscallzacáo: 

Cabe a empresa CONTRATADA: 

8.10- Solicitar que seja reexecutada a obrlqacáo rejeitada, adequando-a as especlflcacóes 
constantes deste termo de referencia. 

8.9 - Rejeitar qualquer execucáo cumprida .· equivocadamente ou em desacordo com as 
orientacóes da Prefeitura Municipal de Pentecoste. 

8.8 - Aceitar ou rejeitar a execucáo, após a conclusáo de cada etapa do objeto, fazendo, por 
escrito, as observacóes que julgar necessárias a sua perfeita conclusáo e devida aceltacáo: 

8.7 - Comunicar oficialmente a empresa as falhas detectadas; 

8.5 - Aplicar a empresa as sancóes requlamentares e contratuais; 

8.6 - Permitir o acesso a empresa para o curnprimerito de suas obriqacóes: 

8.4 - Manifestar~se formalmente em todos os atos relativos a execucáo do contrato, em 
especial, aplicacáo de sancóes, alterac;5es e revísñes do contrato; 

8.3 - Assegurar os recursos orc;amentários e financeiros para custear o contrato; 

8.2 - Proporcionar a empresa as facilidades e asÍnforrnacóes necessárias a fim de que possa 
desempenhar normalmente os servícos e as obriqacóes contratadas; 

8.1 - Exercer a ñscallzacáo da execucáo do objeto deste termo de referencia, na forma 
prevista na Leí nº 8.666/93. 

Cabea CONTRATANTE as seguintes obrigac;5es: 

. . . 

7 .3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofreráo reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio económico-financeiro devidarnente sacranieritado no Art. 65,II alínea "d" da Lei 
8.666/93 e alteracóes posteriores, o preco poderá ser realinhado desde que variacáo do 
preco seja solicitada e comprovada pela contratada. 

7.2.1 -o pagamento será efetuado após o encaminhamento da docurnentacáo tratada neste 
subirern, observadas as disposlcóes editalicias, através de crédito na Canta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 

ST 
* ,r, PREFEITURAMUNICiPAl 
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10.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratacáo nocasode: 

y<2 

9.11-Manter durante toda a execucáo do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigac_;5es assumidas, todas as condlcñes de hablütacáo e quallñcacáo exigidas na Lei de 
tícttacóes. - 

9.10 - No caso de fusáo, císáo ou incorporacáo da empresa, a Contratante, deverá ser 
comunicada por escrito sobre essas mlidanc;as, · e só aceitará a - nova empresa se dessas 
transforrnacóes nao resultarem prejuízos a perfeita execucáo do contrato, mantidas as 
condic;5es de habilitacáo e as condícóes estabelecldas no contrato original. 

9.8 - Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou ínforrnacóes obtidas em razáo do contrato, 
bem como utilizar o nome da Prefeitura Municipal de Pentecoste,para fins comerciais ou em 
campanhas e produto de publicidade, sem autorlzacáo prévia do; 

9.9 - Aceitar, nas mesmas condicóes do ajuste, os acrésclmos ou supressóes que se fizerem 
nos servic_;os até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratacáo. 

9.7 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas 
reclarnacóes se obrigam a atender prontamente; 

9.6 - Assumir os custos de substituicáo de matertais que sejam recusados pela Contratante, 
pelos motivos constantes neste termo de referencia, correndo por sua conta as despesas 
decorrentes desta substituicáo; 

9.5 - Cumprir suas obríqacñes fornecendo produtos de qualidade, que atendam as normas 
técnicas de fabricacáo, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral 
atendimento de toda a leqíslacáo pertinente ao fornecímento e assumindo a responsabilidade 
por todos os custos induindo preco de transporte, rnáo-de-obra para carga e descarga, 
tributos e demais custos adicionais; •. 

9.4-Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE, ou a terceiros, ainda 
que culposo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, ainda que 
culposo, eximindo a Prefeitura Municipal de Pentecoste, de qualquer responsabilidade, 
assegurando ao em qualquer caso, o exercício do direito de regresso, que após o devido 
processamento e garantido o direito de defesa, o prejuízo ensejará o desconto de valores 
devidos ou inscricáo do débito em dívida ativa e a.consequente execucáo judicial; 

9.3 - Facilitar e permitir a Prefeitura Münicipal de Peritecoste.a qualquer momento, a 
realizacáo de vistoria e acompanhamento do curnprirnento do objeto deste termo de 
referencia, sem que isso incorra em lsencáo de responsabilidade da empresa, assegurado, a 
qualquer tempo, o direito a plena fiscalizacáo: 



Prar;a Bernardino Gomes Bezerra, 457-Pentecoste- CE 
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11.1 - O prazo do contrato será da data de 'assinatura por 90 (noventa) dias, ou até o 
cumprimento total das obriqacóes assumidas. 

11 :- DA DURAc;AODO CONTRATO 

b) 10 (dez). días corridos para a sancáo de -impedirnento de licitar e contratar com a - 
Prefeitura Municipal de Pentecoste, e descredenciamento no cadastro rió prazo de até 05 
(cinco) anos. · · 

a) -05 (cinco) dias úteis para as sanc;6es exclusivamente de multa e advertencia; 

10.5.1 - No processo de aplicacáo de penalidades é a_ssegurado o direito ao contraditório e a 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

10.5 -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sancóes seráo aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa·.e o contraditório; 

10.3 - A penalidade de, multa, estabelecida na aljnea "b'' do caput desta cláusula, poderá ser 
aplicada de forma isolada Ol;.lcumulativan1~:nte com qualquer das dernais. · · · · · · 

10.4 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do 
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cabrá-la judicialmente. 

d) Declarac;ao de inidoneidade para _licitar e contratar com a Adrnlnlstracáo Pública, 
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabrlttacáo 
perante a autoridade que aplicou a penalidade; nas hipóteses em que a execucáo irregular, os 
atrasos ou a ínexecucáo associem-se a prática de ilícito penal. 

e) suspensáo temporária de partícípacáo em tlcítacáo e. impedimento para contratar com a 
Adrrunistracáo Municipal, por prazo nao superior a dois anos, nas hipóteses de execucáo 
irregular, atrasos ou inexecucáo de que resulte prejuízo para o servic;o; 

b) Multa, que nao excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de ínexecucáo, com ou sem prejuízo para o servlco: 

a) Advertencia, nas hipóteses de execucáo irregular de que nao resulte prejuízo para o 
servico: 

10.2 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, seráo aplicadas as sancóes previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8,666/9;3, a saber. · · · 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar dccumentacáo falsa exigida parao certarne: 
e) nao mantera proposta ou lance; · 
d) fraudar na execucáo do contrato; 
e) comportar-se de modo inidóneo ; 
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Carimbo da empresa/ Assinatura do responsável . 

Local e data 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome: 
CPF: 
RG: 

O prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dlas, 

Prazo de execucáo: conforme edital. 

Cotamos o valor total de R$ __ ( ). 

VR. UNIT. VR. TOTAL 
ITEM DESCRl<;AO ..... ~ ·:.··. . ··~· .. -UNID.·· QUANT. {R$) {R$) 

LOTE( ... ) 

Através do presente declaramos inteira subrnlssáo aos ditames da Lei n.o 10.520, de 03 de 
Setembro de 2002, Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alteracóes e, as cláusulas e condicñes 
previstas no Edital da ucttacáo supracitada. · 

Declaramos que no preco proposto, estáo inclusostodos oscustos necessários para a execucáo 
dos servicos objeto da licitacáo em referéncía, .bern como todos os tributos, encargos 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto desta licitacáo, e que influenciem na forrnacáo dos preces desta Proposta. 

Declaramos a inda que nao possuímos nen hum.· fato. que nos impeca de participar desta 
Licitacáo. 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 
Prezado(a) Senhor(a), 

PREGAO ELETRÓNICO Nº 10/2019 
PROCESSO Nº. 2019.06.28.21-PE-ADM 

. ANEXOII 
MINUTA DA PROPOSTA DE PRE<;OS 
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3.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das· propostas nao sofreráo reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, 11 alínea "d" da Lei 
8.666/93 e alteracóes posteriores, o preco poderá ser realinhado - desde que varíacáo do 
preco seja solicitada e cornprovada pela contratada. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 

3.2 -o pagamento será efetuado após o encamlnhamento da docurnentacéo tratada neste 
subitem, observadas as dlsposícóes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. - - 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E REAJUSTE, - 
3.1 O presente contrato em valor global de R$ -_-_• _ (_-_ .. ), a ser pago de acordo com a 
prestacáo dos servícos, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidarnente atestada o 
recebimentos pelo Setor cornpetente.acompanhada · das Certidóes de regilaridade fiscal, todas 
atualizadas, observadas as condicóes da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. CONTRATA<;;AO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODU<;;AO DE EVENTOS PARA 
COORDENA<;;AO, ORGANIZA<;;AO E . REALIZA<;;AO DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS A 
EMANCIPA<;;AO POLÍTICA NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE,: conforme díscrírntnacáo do Anexo I 
deste edital, e na Proposta dé preces parte integrante do presente contrato, com Regime de 
Execucáo: Empreitada por preco total. 

,.~, .. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Lícltacáo, na modalldade PRE:GAO ELETRÓNICO sob o nºOl0/2019 e 
PROCESSO Nº. 2019.06.28.21-PE-ADM em conforrnidade coma Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei 
das Licitac;5es Públicas c/c os termos da· Leí Federal nº 10.520, de 17/07/2002. E a Lei 
Complementar 123. 

A xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ/MF nºxxxxxxxxxxxxxxx, com sedenaxxxxxxxxxxxxxxx - 
Bairro xxxxxxxxxx - xxxxxxxxxx-Ceará, CEP - xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo, ORDENADOR DE DESPESA DO GABINETE DO 
PREFEITO Sr. , portador do CPF/MF nº. xxxxxxxxxxx, e do outro lado, a 
empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx denominado CONTRATADO, e tendo como 
representante a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx RG · N.ci xxxxxxxxxxxxxxxxx e CPF N.º 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e tendo em vista o que consta do Processo n2xxxxxxxxxx- 
PREGAO ELETRÓNICO 10/2019, em conformidade com o disposto na Lel nº 8.666, de 
21.06. 93, com as alterac;5es posteriores, e demais leqrslacáo pertinente, tem justo e acordado 
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condicóes seguintes: 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

ANEXO 111 

s PREFEITURA MUNICIPAt - 

N 



Prar;a Bernardino Gomes Bezerra, 45TPentécoste- CE 
CNPJ: 07.682.'651/0001-58 - 

Fone: (85) 3352-2617 

6.2.7 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas 
reclarnacóes se obrigam a atender prontamente; 

6.2.6 - Assumir os custos pe substítuicáo de materiais quesejam recusados pela Contratante, 
pelos motivos constantes neste termo de referencia, correado por, sua coryta ·as despesas 
decorrentes desta substltuícáo: · - · · 

6.2.5 - Cumprir suas obrtqacñes fornecendo produtos de qualidade, que atendam as normas 
técnicas de fabncacáo, cabendo-lhe total e_ exclusiva responsabilidade pelo integral 
atendimento de toda a legislac;ao pertinente ao fornecimento e assumindo a responsabilidade 
por todos os custos incluindó prec;o de transporte; rnáo-de-obra para carga e descarga, 
tributos e demais custos.edlclonals: . · · · - , - · - · · 

., r, ·. 

6.2.3 - Facilitar e permitir a Prefeitura Municipal de Pentecoste, a qualquer momento, a 
reaüzacáo de vistoria .e acornpanhamento 'do_. curnprtrnento do objeto deste .. termo de 
referencia, sem que isso incorra em ísencño de responsabñldade da empresa, assegurado, a 
qualquer tempo, o direlto a plena ñscaüzacáo: <. · 

6.2.4 -Responder por todo e qualquer dano que .causar a CONTRATANTE, ou a terceiros, 
ainda que culposo, por ato praticado por seus prepostos, ernpreqados ou mandatários, ainda 
que culposo, eximindo a Prefeitura Municipal de- Pentecoste, de qualquer responsabilidade, 
assegurando ao em qualquer caso, o -exercício do direito de regresso, que após o devido 
processamento e garantido o direito de defesa, o prejuízo ensejará o desconto de valores 
devidos ou inscrícáo do débito em dívida ativa e a consequente execucáo judicial; 

6.2.2 - Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas 
autoridades competentes, decorrentés da execucáo do objeto ora _éohtrátado; 

'· •· -·· ..•. , .. ~·· 

6.2.1 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, as 
obnqacóes em que se veriflcarern vícios, defeitos ou lncorrecóes apontadas pela Prefeitura 
Municipal de Pentecoste, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ciencia, 
ou no prazo para tanto estabelecido pela ñscauzacéo» ,. 

6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGA~AO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrtqam .reciprocarnente a curnprlr integralmente as dlsposicóes do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8;666/931 alterada e consolidada e da Leí Federal 
n.? 10.520/02. · · 

SERVI<;OS UNIDADE PROJETOS ELEMENTO 
OR<;ÁMENTÁRIA ATIVIDADES DE 

DESPESAS 

Festividades de Emancipacáo Política ·0201- ~abínete do Prefeito -04.122.0071:2'.007' _ 3,J.90.39.00 

CLÁUSULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correráo a conta do Qrc;amento da Prefeitura Municipal 
de Pentecoste, proveniente da .dotacáo orcamentária a seguir: 

4.1.0 prazo do contrato será da data de assinatura por 90 (noventa) dias, ou até o 
cumprimento total das obriqacóes assumidas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SAN~OES 
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte dé(,Co.ntréltada, de qualquer das obrigac;5es 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que 6 complernentern, seráo aplicadas, 
sem prejuízo das sancóes previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 

6.3.6 - Permitir o acesso a empresa para o cumprimento de suas obrigac;5es; 

6.3.7 - Comunicar oficialmente a empresa asfalhas detectadas; 

6.3.8 - Aceitar 'óu .rejeitar a execucáo, após a conclusáo de cada etapa do. objeto, fazendo, por 
escrito, as observac;5es que julgar necessárias a sua. perfelta conclusáo e dey_ida eceítacáo: 

6.3.9 - Rejeitar qualquer execucáo . curnprida equlvócadarnente ou em desacordó com as 
orientac;5es da PrefelturaNunlcipa! de Peritecoste. · · 

6.3.10- Solicitar que seja re executada a obrigac;aÓ .rejeitada:~ adequando-a as especiñcacóes 
constantes deste termo de referencia. · · 

: . . 

6.3.5 - Aplicar a empresa as sanc;5es reqularnentares e contratuais; 

6.3.4 - Manifestar-se formalmente em todos os· ates relativos a execucáo do contrato, em 
especial, aplicacáo de sancóes, alteracóes e revisóes do contrato: 

6.3.1 - Exercer a flscalizacáo da execucáo do objeto deste termo de referencia, na forma 
prevista na Lei nº 8.666/93. 

6.3.2 - Proporcionar a .empresa as facilidades eas informac;oe; necessárias a firTl de que possa 
desempenhar normalmente .os servic;os e as obriqacóes contratadas; 

6.3.3 - Assegurar os recursos orcarnentárlos e finan,ceiros para .custear o contrato; 

6.3. O CONTRÁTANTE obriga-se a: 

6.2.11- Manter durante toda a execucáo do· objeto cóntratual, em compatibilidade com as 
obriqacóes assumidas, todas as condicóes de habllltacáo e qualiflcacáo exigidas na Lei de 
Licttacóes. 

6.2.10 - No caso de fusáo, cisáo ou incorporacáo da empresa, a Contratante, deverá ser 
comunicada por escrito sobre essas mudanc;as, e só aceitará a nova empresa se dessas 
transforrnacóes nao resultarem prejuízos a. perfeita execucáo do contrato, mantidas as 
condicóes de habilitacáo e as condicóes estabelecidas no contrato original. 

6.2.9 - Aceitar, nas mesmas condicóes do ajuste, os acréscimos ou supressñes que se fizerem 
nos servicos até 25% (vinte e cinco por cerito) dovalor dél contratacéo: 

6.2.8 - Eximir-se de divulgar e fornecer dados pu inforrnacóes obtidas em razáo do contrato, 
bem como utilizar o norne 'da Prefeitura Municipal dé Pentecoste, para fin.$ comercia is ou em 
campanhas e produto de publicidade, sem autortzacáo prévia do; · 

OSTE * ;, 
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CLÁUSULA OITAVA-DA RESCISÁO. 

7.5.1 - No processo de apücacáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) - 05 (cinco) dias úteis para as sancóes exctusívamente de multa e advertencia; 

b) 10 (dez) días corridos para a .sancáo de impedime0nto de licitar. ~ contratar com a - 
Prefeitura Municipal de Pentecoste, e .descredenciamento no cadastro no prazo de até 05 
(cinco) anos. · 

7.5 -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sancóes seráo aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o ccntraditório: 

7 .4 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que ten ha em face do 
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente. 

7.3 - A penalidade de multa, estabelecida na_ alfnea "b't.do caput desta cláusula, poderá ser 
aplicada de forma isolada ou cumulatlvamente cqrn qualquér das demais. 

.. . 

d) Declaracáo de inidoneidade para licitar e_-,é:oritratar com a Adrnintstracáo Pública, 
enquanto perdurarern os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitacáo 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execucáo irregular, os 
atrasos ou a inexecucáo associem-se a prática de Ilicito penal, 

e) suspensáo temporária de partícipacáo em lícítacáo e impedimento para contratar com a 
Adrninistracáo Municipal, por prazo nao superior a dois anos, nas hipóteses de execucáo 
irregular, atrasos ou ínexecucáo de que resulte prejuizo para o servico: 

b) Multa, que nao excederá, em seu total, 10%. (de:z: por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de inexecucáo, com ou sem prejuízo para o servtco;: · 

' . 

a) Advertencia, nas hipóteses de execucáo irregular de que nao resulte prejuízo para o 
servico: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar docurnentacáo falsa exigida para o certame; 
e) nao mantera proposta ou lance; 
d) fraudar na execucáo do contrato; 
e) comportar-se de modo inidóneo: · 

7.2 - A contratada, total ou. parcialmente lnadtrnplente, seráo aplicadas as sancóes previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. B:6(,6/93, él saber: . · 

"-·"'·"). ,'..-.-: ., .. ·.,,., .... ·. - .. • 

7.1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratacáo no caso de: 

7.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar ou apresentar docurnentacáo falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execucáo de seu objetó, nao mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execucáo do contrato, comportar-se de modo lnidóneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pentecostepelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicacáo das sequintes multas e das demais corninacóes 
lega is: 

T 
* ,__ PREEEIIURAMUNICIPAL 

E 
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Testemunhas: 
1. ~ 

CONTRATANTE CONTRATADO 

Pentecoste- CE,.- de __ de __ . 

9.1. O foro competente para dirimir questóes relacionadas com o Presente Contrato, que nao 
sejam resolvidas pela via adminlstrativa, é o da ·.·Comarca de Pentecoste, por torca da 
disposicáo contida no § 2º do artigo 55 da Lei .8.666 de, 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. · · ·· ·' 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrurilento," perante testemunhas que também 
o assinam, para que produza os seus jurídicos e lega is efeitos. 

CLÁUSULA NONA- DO FORO 

8.1. A inexecucáo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisáo, com as 
conseqüéncias contratuais, as previstas em lei e no Edita!. . 
8.2. Além da aplicacáo das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notlñcacáo judicial ou extrajudicial, sem que assista á Contratada o 
direito de reclamar indenizacóes relativas ás despasas deé:orrentes de encargos provenientes 
da sua execucáo, ocorrendo quaísquer infracóes as suas cláusulas e ·condic;oes ou nas 
hipóteses previstas na Legislac;ao, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisáo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licltacóes, 
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RESPONSÁVEL DA EMPRESA·. 
. . . ·,.:,--.' -·--. 

DECLARAc;ÁO 

085.: Em papel timbrado da empresa 

ANEXO IV 

Declaramos que nao possuímos em nosso quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de ,18 (dezoito) anos em. !raba_l~o noturno, perigoso ou insalubre e 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condicáo de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII do c:1rt. 70 da Constituicáo FederélL~e !998 (Le¡ n° 9.~54/99): 


